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DECISÃO Nº 037/2022

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO -
CONUNI/UNIVASF, EM REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E CINCO DE MARÇO DE
DOIS MIL E VINTE E DOIS TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO Nº 23402.001812/2022-69 E
CONSIDERANDO A APROVAÇÃO POR MAIORIA DA PLENÁRIA  APROVAR A SUBSTITUIÇÃODECIDE
NO SISTEMA E-MEC DO CURSO DE BACHARELADO EM BIOLOGIA PELA GRADUAÇÃO EM GESTÃO
AMBIENTAL E SUA IMPLANTAÇÃO NO CAMPUS SERRA DA CAPIVARA NO SEMESTRE 2022.1.

PETROLINA, 25 DE MARÇO DE 2022.

ROBERTO JEFFERSON BEZERRA DO NASCIMENTO

PRESIDENTE
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